
Prefeitura do Município de Volta Redonda
Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TERMO DE REFERÊNCIA

SETOR REQUISITANTE: Gerência de Manutenção (GMA) / Supervisão de Redes de Esgoto
(SRE).

OBJETO: Registro de Preços para a eventual e futura aquisição de Materiais em PVC (Tubos,
Conexões e Insumos), com adjudicação por item, visando atender as necessidades de
manutenção de esgoto e construção de redes da Autarquia, garan�ndo a con�nuidade e a
segurança dos serviços prestados à população.

1.ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS TÉCNICOS

• 1.1. DESCRIÇÃO DETALHADA E PADRÕES DE QUALIDADE

A aquisição é composta por itens individuais e independentes. Para fins de aceitação, os
materiais ofertados deverão comprovar procedência e qualidade, observando os
seguintes critérios:

A) Conformidade Norma�va (ABNT):

Os materiais deverão atender integralmente aos requisitos de dimensões, resistência e
estanqueidade previstos nas normas vigentes. Será aceito como comprovação de
qualidade o produto que for qualificado no PBQP-H (Programa Brasileiro da Qualidade
e Produ�vidade do Habitat).

Linha Predial (Cor Branca): Norma ABNT NBR 5688.

Linha Coletora/Infraestrutura (Cor Ocre): Norma ABNT NBR 7362.
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B) Matéria-Prima e Resistência: Visando assegurar a vida ú�l da infraestrutura sanitária
e evitar colapsos sob o solo, os tubos e conexões devem apresentar caracterís�cas
mecânicas compa�veis com resina de PVC rígido, isentos de defeitos, bolhas ou
irregularidades que comprometam a montagem.

C) Iden�ficação: As peças deverão apresentar gravadas em seu corpo, de forma legível
(conforme exigido pela respec�va norma ABNT), a marca do fabricante e/ou o diâmetro
nominal, permi�ndo a rastreabilidade e a conferência no ato da entrega.

D) Referência de Padrão (Marcas): Em atendimento ao Art. 41 da Lei nº 14.133/2021,
para melhor compreensão do padrão de qualidade e acabamento desejado, citam-se
como referência as marcas: Tigre, Amanco, Corr Plas�k, ou equivalentes técnica e
qualita�vamente superiores.

• 1.2. CARÁTER ESTIMATIVO E FORNECIMENTO

A quan�dade es�mada servirá como base para as propostas, não gerando obrigação de
consumo total. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante a Solicitação de
Compras emi�da pelo setor competente, conforme a necessidade operacional do
SAAE/VR.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A contratação é essencial para a manutenção preven�va e corre�va do sistema de
esgotamento sanitário do município. A infraestrutura atual, composta em grande parte por
redes an�gas, apresenta índices frequentes de rupturas e obstruções. A disponibilidade
imediata de materiais (tubos e conexões) é imprescindível para permi�r a subs�tuição rápida
de trechos danificados, evitando o extravasamento de esgoto em vias públicas, riscos à
saúde da população e danos ambientais.

3. JUSTIFICATIVA PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
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A adoção do Sistema de Registro de Preços fundamenta-se na impossibilidade de definir
previamente o quan�ta�vo exato de rupturas e reparos na rede, bem como na
indisponibilidade de espaço �sico no almoxarifado para o armazenamento integral dos
materiais de grande porte. O sistema permite a aquisição parcelada e sob demanda,
garan�ndo a eficiência logís�ca e evitando custos com estoques ociosos, nos termos da Lei
nº 14.133/2021.

4. DO LOCAL, PRAZO E HORÁRIO DE ENTREGA

�4.1. Prazo de Entrega: O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias,
contados a

par�r da publicação da Nota de Empenho no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas).

�4.2. Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues na Rua Don Al�vo Pacheco
Ribeiro, nº 208 (an�ga Rua 156) – Bairro Laranjal – Volta Redonda/RJ – CEP
27.255-005.

�4.3. Horário de Recebimento: Das 07h00 às 17h00, exceto no intervalo de almoço
(11h30 às 13h00), em dias úteis.

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

�5.1. O fornecimento será parcelado, conforme a necessidade operacional do SAAE/VR,
mediante Solicitação de Compras.

�5.2. O transporte, frete e descarregamento correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA, devendo o material ser entregue livre de encargos no almoxarifado
indicado.

�5.3. No ato da entrega, a fiscalização verificará a conformidade do material (marca,
quan�dade e integridade �sica). Havendo divergência ou defeito, o material será
recusado e deverá ser subs�tuído.

�5.4. A falta de quaisquer produtos não poderá ser alegada como mo�vo de força maior.
O atraso ou má execução sujeitará a fornecedora às sanções administra�vas previstas
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neste Termo e no Edital.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

• 6.1 São obrigações da Contratante:

�6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

�6.1.2  verificar minuciosamente,  no prazo fixado,  a  conformidade dos bens recebidos

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defini�vo;

�6.1.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/funcionário especialmente designado;

�6.1.4 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

�6.1.5  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

Contratada com terceiros,  ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

• 7.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

�7.1.1 efetuar a entrega do objeto, conforme especificações constantes no Edital e seus
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anexos acompanhados da respec�va nota fiscal.

�7.1.2  comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que

antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

�7.1.3  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compa�bilidade  com  as

obrigações assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

8. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO E COOPERATIVAS:

• 8.1 será admi�da a par�cipação de consórcios

(X) Não ( ) Sim

Jus�fica�va pela vedação:

A vedação quanto  à  par�cipação de consórcios  de  empresas  no  presente  procedimento

licitatório  não  limitará  a  compe��vidade.  A  par�cipação  de  consórcios  é  recomendável

quando o objeto considerado for de “alta complexidade ou vulto”, o que não é o caso do

objeto sob exame. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande

vulto  econômico.  Ou  seja,  o  edital  não  traz  em  seu  Termo  de  Referência  nenhuma

caracterís�ca  que  jus�fique  a  admissão  de  empresas  em  consórcio.  A  admissão  de

consórcios em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o

princípio da compe��vidade, pois permi�ria, com o aval da Administração Pública, a união

de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o

princípio  da  compe��vidade  e  comprometendo  a  vantajosidade  buscada  pela
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Administração.

8.2 será admi�da a par�cipação de coopera�vas.

( ) Não (X) Sim

Obedecendo aos critérios que dispõe o art. 10, § 2º da Lei Federal nº 12.690 de 2012 e art.

16 da Lei 14.133 de 2021.

9. DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA)

• 9.1. Será admi�da a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação por
órgãos ou en�dades não par�cipantes, nos termos da lei Nº 14.133/2021.

• 9.2. A adesão estará condicionada à prévia consulta e anuência do SAAE/VR (Órgão
Gerenciador) e à aceitação do fornecedor, desde que não prejudique as obrigações
assumidas com o SAAE/VR.

• 9.3. O quan�ta�vo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na Ata para o
órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos não
par�cipantes que aderirem.

10. DO GERENCIAMENTO DA ATA

• 10.1. Órgão Gerenciador e Par�cipante: O SAAE-VR atuará como Órgão Gerenciador e

Par�cipante desta Ata de Registro de Preços, assumindo as atribuições de condução do
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procedimento  e  gestão  contratual,  conforme  Art.  15  do  Decreto  Municipal  nº

18.254/2024.

• 10.2. Prazo de Assinatura: A detentora da Ata deverá assiná-la no prazo de 05 (cinco)

dias úteis contados da convocação, prorrogáveis por igual período mediante jus�fica�va

aceita pela Administração.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

12. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (CONTROLE DA EXECUÇÃO)

Em atendimento estrito ao art. 140 da Lei nº 14.133/2021, o recebimento dos materiais
obedecerá às seguintes etapas, respeitando o fluxo processual interno da Autarquia:

12.1. Recebimento Provisório: Ocorrerá pelo setor de Almoxarifado (SAL) no momento
da entrega dos bens. O recebedor verificará as quan�dades entregues em confronto
com a Nota Fiscal e a Solicitação de Compras, no prazo de até 02 (dois) dias úteis.

12.2. Recebimento Defini�vo: Ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento provisório. Nesta etapa, a equipe de fiscalização fará a verificação
minuciosa da conformidade técnica dos produtos, atestando:

a) A gravação indelével da marca, diâmetro nominal e norma ABNT (NBR 5688 ou 7362)
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no corpo da peça;

b) A integridade �sica do material, qualidade do acabamento e cumprimento das
exigências.

12.3. Estando o material aprovado nos critérios técnicos acima, os fiscais emi�rão uma
Declaração, atestando que a entrega ocorreu sem óbices, dando prosseguimento aos
trâmites de verificação de regularidade fiscal e posterior Solicitação de Pagamento.

12.4. Havendo qualquer divergência na fase de Recebimento Defini�vo, o material será
rejeitado e a CONTRATADA no�ficada para proceder com a subs�tuição imediata, sob
pena de aplicação das sanções previstas em Edital.

13. ANÁLISE DE RISCO E MAPA DE RISCOS.

Embora  a  contratação  seja  de  baixo  risco  por  envolver  materiais  padronizados  (normas
ABNT), optamos por elaborar o Mapa de Riscos abaixo para garan�r a máxima segurança e
eficiência do processo licitatório:

ID RISCO DESCRIÇÃO

1 Entrega em Atraso ou
Incompleta

Fornecedor não cumprir o prazo de
entrega estipulado.
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2 Baixa Qualidade Técnica
Material entregue apresentar defeitos

de fabricação ou não encaixar nas
conexões existentes.

3
Perda das Condições de

Habilitação

A Contratada deixar de manter a
regularidade fiscal/trabalhista

durante a vigência da Ata, impedindo
o pagamento/empenho.

4 Licitação Deserta
Ausência de interessados para itens

específicos do certame.

5 Descontinuidade Empresa vencedora falir ou
abandonar a Ata durante a vigência.
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14. DO PAGAMENTO

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a par�r  da data do atesto

defini�vo do material pelos fiscais, devidamente atestados, respeitando os procedimentos

administra�vos adotados por esta Autarquia.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E PARCELAMENTO

• 15.1.  Em  estrita  observância  ao  princípio  do  parcelamento  previsto  na  Lei  nº
14.133/2021, o critério de julgamento para obtenção da melhor proposta será o de
Menor Preço por ITEM. Esta modelagem visa ampliar ao máximo a compe��vidade do
certame,  permi�ndo  a  par�cipação  de  diversos  fornecedores  —  inclusive  de
distribuidores especializados apenas em determinados diâmetros de tubos ou conexões
específicas  —,  garan�ndo  assim  a  proposta  financeira  mais  vantajosa  para  a
Administração Pública.

• 15.2. Conforme inciso III do art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014, para aquisição
de bens de natureza divisível, deverá ser estabelecida cota de até 25% (vinte e cinco
por  cento)  do  objeto  para  contratação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte, visando aumentar a par�cipação de concorrentes. A modalidade de contratação
será Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
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16. VIGÊNCIA DA ATA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data
de assinatura, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme estabelecido no
Art. 84 da Lei 14.133/2021.

17. GARANTIA.

O prazo de garan�a dos materiais deverá ser de 12 (doze) meses, contados a par�r da data

de atesto do seu recebimento. Se o material apresentar defeitos por má qualidade, deverá

ser imediatamente subs�tuído pelo licitante.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

• 18.1.  Pelo  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  aqui  estabelecidas,  a
CONTRATADA  ficará  sujeita  às  sanções  administra�vas  previstas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e, principalmente, àquelas detalhadas no Edital que rege esta licitação,
garan�ndo o contraditório e a ampla defesa.

• 18.2.  Adicionalmente  às  penalidades  gerais,  o  descumprimento  de  obrigações
específicas deste Termo de Referência resultará em:

a) Multa  de  Mora  por  Atraso  na  Entrega:  A  falta  de  entrega  do  objeto  no  prazo
es�pulado,  por  mo�vos  não  jus�ficados  e  aceitos  pela  Administração,  implicará  na
aplicação de multa de mora. O percentual, a base de cálculo e o limite para esta multa
serão aqueles expressamente definidos no Edital.

• 18.3. A aplicação da multa de mora mencionada não impede a execução das demais
sanções  cabíveis,  incluindo  a  eventual  rescisão  do  contrato,  conforme  as  regras  e
condições estabelecidas no Edital.
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19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O preço total es�mado pela administração para o objeto desta contratação é o constante no
edital.

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO.

A gestão e fiscalização caberão à:

Gestor de Contrato:

�Jose Marques Rigon - Mat. 21.245 - GMA

Fiscais de Contrato:

• Italo de Oliveira - Mat. 21.008 - DEG
• Leonardo da Silva Almeida - Mat. 21.210 - SRE

Fiscal Subs�tuto do Contrato:

�Pedro Paulo Nascimento Lima - Mat. 22.063 - EDEG

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Este  anexo  integra  o  Termo  de  Referência  e  apresenta  as  especificações

técnicas detalhadas e as quan�dades es�madas de cada item.
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL - MANUTENÇÃO ESGOTO

1 620.111 ADAPTADOR PVC DN 150 MM PONTA ESGOTO NBR 7362 X BOLSA CERÂMICA

2 620.111 ADAPTADOR PVC DN 150 MM PONTA COLETOR DE ESGOTO X BOLSA ELÁSTICA ESGOTO PREDIAL

3 620.111
ADAPTADOR PVC DN 150 MM (PONTA P/TUBO NBR7362 C/DUPLA PAREDE, SENDO INTERNA LISA

EXTERNA CORRUGADO X BOLSA P/TUBO LISO NBR7362/99

4 620.111 ADAPTADOR PVC DN 100 MM PONTA NBR 7362 X BOLSA CERÂMICA

5 620.111
ADAPTADOR PVC DN 100 MM X 101,6 MM P/ ESGOTO (NBR 7362/99) PVC BRANCO / PVC LISO NB

7362

6 328.395 CURVA 11° 15' LONGA PB, DN 150 MM, PVC COLETOR ESGOTO.

7 247.951 CURVA 22° 30’LONGA DN100 MM PONTA E BOLSA COLETOR DE ESGOTO

8 486.370 CURVA 22° 30' PVC JE DN 150 P/ ESGOTO NBR 7362/99 PONTA BOLSA C/ ANEL DE BORRACHA

9 486.370 CURVA 22° 30' PVC JE DN 200 P/ ESGOTO NBR 7362/99 PONTA BOLSA C/ ANEL DE BORRACHA

10 374.801 CURVA 45° LONGA DN100MM PONTA E BOLSA, COLETOR DE ESGOTO NBR 7362

11 296.655 CURVA 45° C/ ANEL LONGA PVC NBR 5688/77 TUBO BRANCO DN 100

12 486.371 CURVA 45° LONGA PVC JE DN 150 P/ ESGOTO NBR 7362/99 PONTA/BOLSA C/ ANEL DE BORRACH

13 432.085 CURVA 45º PVC JE DN 200 P/ ESGOTO NBR 7362/99
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14 239.577 CURVA 90° C/ ANEL LONGA DN 100MM PVC NBR 5688/77 TUBO BRANCO

15 236.995 CURVA 90° CURTA JE DN 100MM PVC P/ ESGOTO NBR 7362/99 PONTA/BOLSA

16 346.269 CURVA 90° LONGA DN100MM PONTA E BOLSA COLETOR DE ESGOTO

17 346.268 CURVA 90° PB DN 150MM LONGA PVC P/ ESGOTO (NBR 5688) LEVE SOLDÁVEL COR BRANCA

18 251.565 CURVA 90° C/ ANEL CURTA PVC DN100 NBR 5688/77 TUBO BRANCO

19 346.268
CURVA 90° LONGA PVC JEI DN 150MM P/ ESGOTO NBR 7362/99 PONTA/BOLSA C/ ANEL DE

BORRACHA

20 486.371 CURVA LONGA DN 150MM 45° LISA PB PVC P/ ESGOTO (NBR 5688) LEVE SOLDÁVEL COR BRANCA

21 399.060 JOELHO 45° PVC DN 150MM P/ ESGOTO (NBR 5688) LEVE SOLDAVEL COR BRANCO

22 236.907 JOELHO 45º PVC DN 100MM JE COLETOR DE ESGOTO (NBR 7362/99)

23 318.506 JOELHO 90° X DN 100MM C/ ANEL PVC NBR 5688/77 TUBO BRANCO

24 251.461 JOELHO 90° X DN 150MM PVC P/ ESGOTO (NBR 5688) LEVE SOLDAVEL COR BRANCO

25 351.459 JOELHO 90° X DN 200MM PVC P/ ESGOTO (NBR 5688) LEVE SOLDAVEL COR BRANCO

26 319.252 JOELHO PVC/PB LEVE SOLDÁVEL (NBR 5688/77) 45º X 100 MM COR BRANCO.

27 486.492 JUNÇÃO 45° X DN150 MM PVC P/ ESGOTO NBR 7362/99 JE BBB C/ ANEL DE BORRACHA
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28 610.689 JUNÇÃO 45° X DN200 PVC P/ ESGOTO NBR 7362/99 JE BOLSA/BOLSA/BOLSA

29 346.199 JUNÇÃO JE BBB C/ANEL PARA ESGOTO NBR 7362 DN 100 MM X 45º

30 432.090 JUNÇÃO REDUÇÃO 45° DN 150MM X 100MM PVC COLETOR DE ESGOTO

31 432.090
JUNÇÃO SIMPLES DN150 MM X DN 100MM REDUÇÃO C/ BOLSA E ANEL PVC P/ ESGOTO (NBR 568

LEVE SOLDAVEL COR BRANCO

32 389.642 JUNÇÃO SIMPLES DN 100MM X DN 100MM C/ ANEL PVC NBR 5688/77 TUBO BRANCO ESGOTO

33 389.641 LUVA DE CORRER DN 100MM PVC ESGOTO PREDIAL C/ANEL NBR 5688

34 389.641 LUVA DE CORRER JE DN 100MM PVC P/ ESGOTO NBR 7362/99 COM ANEL DE BORRACHA

35 390.467 LUVA DE CORRER JE DN 150MM PVC P/ ESGOTO NBR 7362/99 C/ ANEL DE BORRACHA

36 617.516 LUVA DE CORRER JE DN 200MM PVC P/ ESGOTO NBR 7362/99 C/ ANEL DE BORRACHA

37 18.328 PASTA LUBRIFICANTE P/ JUNTA ELÁSTICA (POTE 400G)

38 486.355 PLUG PVC JE DN 150MM P/ ESGOTO NBR 7362/99.

39 453.555 REDUÇÃO EXCÊNTRICA COLETOR DE ESGOTO, PONTA E BOLSA, PVC, JEI, DN 400MM X DN 300MM

40 390.391 REDUÇÃO EXCENTRICA DN 150MM XDN100MM PVC P/ ESGOTO COR BRANCO

41 432.139
REDUÇÃO EXCÊNTRICA DN 200 X DN 150 PVC P/ ESGOTO NBR 7362/99 JEI PONTA/BOLSA C/ANEL 

BORRACHA
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42 453.555
REDUÇÃO EXCÊNTRICA DN 250MM X 200MM PONTA E BOLSA PVC COLETOR DE ESGOTO COM

JUNTA ELÁSTICA – JE.

43 325.971
REDUÇÃO EXCÊNTRICA DN 150MM X DN100MM PVC P/ ESGOTO NBR 7362 (EB644) JE PONTA/

BOLSA C/ANEL DE BORRACHA

44 453.555
REDUÇÃO EXCÊNTRICA DN300 MM X DN200 MM PVC P/ ESGOTO NBR 7362 JE PONTA/BOLSA C/

ANEL DE BORRACHA

45 453.555
REDUÇÃO EXCÊNTRICA DN300 MM X DN250 MM PVC P/ ESGOTO NBR 7362 JE PONTA/BOLSA C/

ANEL DE BORRACHA

46 486.656
SELIM 90º COMPACTO JEI DN 150 MM X DN 100MM PARA TUBO CORRUGADO PVC RÍGIDO P/

ESGOTO NBR 7362 C/ANEL DE BORRACHA

47 486.656
SELIM 90° COMPACTO JEI DN200 MM X DN100MM P/TUBO MACIÇO PVC RÍGIDO P/ ESGOTO JE N

7362/99 C/ ANEL DE BORRACHA

48 486.656
SELIM 90° COMPACTO JEI DN250MM X DN100 MM P/ TUBO DN250 X 6M PVC RIGIDO P/ ESGOTO

NBR 7362/99 C/ ANEL DE BORRACHA

49 486.656
SELIM 90° COMPACTO JEI DN 300MM X DN100 MM P/ TUBO DN300 MM X 6M PVC RIGIDO P/

ESGOTO JE NBR 7362/99 C/ ANEL DE BORRACHA

50 296.652
TÊ 90° REDUÇÃO PVC P/ ESGOTO, DN200 MM X DN150 MM JE BBB C/ANEL DE BORRACHA NBR

7362/99

51 441.805 TÊ 90° X DN100 MM BOLSA/BOLSA/PONTA PVC P/ ESGOTO NBR 7362/99 JE

52 296.652 TÊ 90° X DN150 MM BOLSA/BOLSA/BOLSA PVC P/ ESGOTO NBR 7362/99 JE C/ ANEL DE BORRACH

53 296.652
TÊ 90° REDUÇÃO PVC P/ ESGOTO, DN150 MM X DN100 MM NBR 7362/99 JE BBB C/ ANEL DE

BORRACHA

54 441.805 TÊ BOLSA/BOLSA/BOLSA C/ANEL NBR7362 DN 100MM X 90º PVC PARA ESGOTO

55 441.805 TÊ C/ANEL (NBR)5688 DN 100 X 90º LEVE SOLDÁVEL COR BRANCO
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56 237.002 TIL – TUBO DE INSPEÇÃO E LIMPEZA, DN100 MM BOLSA/BOLSA/BOLSA JE PVC.

57 249.993
TUBO LEVE RÍGIDO BRANCO DE PVC/PB DN100 MM NBR 5688/77 C/ANEL – TUBO COM 6 METRO

DE COMPRIMENTO

58 247.697
TUBO PB D150MM X 6M PVC P/ESGOTO (NBR 5688) LEVE SOLDÁVEL COR BRANCO – C/ ANEL DE

BORRACHA - TUBO COM 6 METROS DE COMPRIMENTO

59 238.151
TUBO PB D200MM X 6M PVC P/ESGOTO (NBR 5688) LEVE SOLDÁVEL COR BRANCO – C/ ANEL DE

BORRACHA - TUBO COM 6 METROS DE COMPRIMENTO

60 427.272
TUBO PVC COLETOR DE ESGOTO JEI, DN200 MM (PAR.MACIÇA) NBR7362/99 - C/ 6 METROS -

UNIDADE

61 261.042
TUBO PVC COLETOR DE ESGOTO JEI, DN250 MM (PAR.MACIÇA) NBR7362/99 -BARRA C/ 6 METRO

UNIDADE

62 261.043 TUBO PVC COLETOR DE ESGOTO JEI, DN300 MM (PAR.MACIÇA) NBR7362/99 - C/ 6 METROS

63 432.117
TUBO PVC RÍGIDO JE C/DUPLA PAREDE DN150 MM (INTERNA LISA/EXT CORRUGADA) P/ESGOTO 

ANEL DE BORRACHA TIPO PERFILADO - TUBO COM 6 METROS DE COMPRIMENTO

64 237.002 VÁLVULA DE RETENÇÃO DN 100 C/ ANEL PVC NBR-5688/77

Em casos de dúvidas quanto  as especificações dos materiais  e  ao código CATMAT,

deverão prevalecer as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

Volta Redonda, na data da assinatura
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Documento assinado eletronicamente por José Marques Rigon, Gerente, em 25/03/2026, às 17:13,
conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

Documento assinado eletronicamente por Ítalo de Oliveira, Chefe de Divisão, em 25/03/2026, às
17:17, conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Nascimento Lima, Expediente, em
25/03/2026, às 17:26, conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 01588752 e o código CRC 05093058.

Referência: Processo nº VR-30.020-00000053/2026 SEI nº 01588752

Avenida Lucas Evangelista de Oliveira Franco, nº 643 - Bairro Aterrado, Volta Redonda/RJ, CEP
27215-630

Telefone: - www.saaevr.com.br  
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